
Prefeitura Municipal da Sena 

LEI N9 1041/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 1 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica revogada a LEI NQ 652/78, que autoriza a celebr~ 

ção de Convênio com a Prefeitura Municipal de Vitória 

para disciplinar a cobrança do ISS e dá outras prov~ 

dências. 

Art. 29 - O Poder Executivo deverá tomar as medidas judiciais 1 

cabíveis com a finalidade de denunciar o convênio que 

se originou da Lei n9 652/78. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 15 de Outubro de 1986. 
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